
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - CEAS/RO

1 - O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RONDÔNIA - CEAS/RO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 1.052 de 12 de dezembro de 2019, e em
consonância com a portaria nº 244, publicada em 12 de maio de 2022, o qual institui normas e
recomendações para elaboração de Ata de Reuniões dos órgãos colegiados vinculados à Secretaria de
Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, torna pública a Ata da 4ª Reunião Ordinária
do exercício, realizada no dia 02 de agosto de 2023, que após lida e aprovada, vai assinada
eletronicamente pelos membros presentes, conforme registro de presença abaixo.

- Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

- Data: 02/08/2023

- Hora de início: 9h

- Duração da Reunião: 3h13min24

- Registro da Reunião: Assessora Marines Maciel Paixão Silva

- Ofício de Convocação: Ofício nº 4160/2023/SEAS-CEASRO (0040343686)

2 - CONSELHEIROS(AS) PRESENTES:

- Presidente: Maria Antônia Oliveira de Almeida.

- Conselheiros Governamentais: Fabiane Aparecida Passarini - SEAS; Sirley Rosário Corsino do Carmo -
SEDUC; Luzivera Mosquini Nogueira - SESAU

- Conselheiros da Sociedade Civil: Laura Cristina Anastácio Rodrigues - CRESS; José Roberto Candido
Silva e Anderson Barbosa de Jesus - FEDER; Eveline Lourenço dos Santos - FEUSUAS

3 - CONVIDADOS PRESENTES: Nálei de Carvalho Sobrinho, Dulcianni Ignácio, Weidila Dias, Railane 
Marinho, Diego Aram e Douglas Cunha - técnicos/assessores da SEAS-CAS e FEAS. Raimundo Queiroz, 
coordenador do FEUSUAS e Carlos Alberto Silva, coordenador do Fórum Municipal dos Usuários do 
SUAS de Candeias do Jamari.

4 - PAUTA:

- Informes;

- Deliberação e aprovação das prestações de contas do confinanciamento Estadual aos municípios; 
01.33.40min.

- Apreciação e aprovação da Nota Técnica 01/2023-SEAS-GSUAS/ VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL - 
Metodologia de análise socioterritorial dos serviços socioassistenciais tipificados; 02:53.30min.

- Panorama do processo conferencial 2023, etapa municipal; 02:56.42min

- Ofício nº 103/2023/MDS/CNAS/SE - Solicitação do CNAS, de reunião virtual com o CEAS e CMAS 
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Cacoal (definição de data). 03.07.09 min.

5 - RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:

Aos dois do mês de Agosto de 2023, às nove horas, por meio híbrido, presencial na Casa dos Conselhos e
por meio da plataforma Zoom, foi realizada a 4ª Reunião Ordinária do exercício, do Conselho Estadual de
Assistência Social, com a presença dos conselheiros e conselheiras relacionados no item 2. A Presidente
Maria Antônia saúda os conselheiros e conselheiras, em seguida Marines Maciel fez a conferência do
quórum, bem a leitura da pauta do dia e a apresentação dos informes. Foi recebido do Ministério do
Desenvolvimento Social Família e Combate a Fome - Secretaria Executiva do CNAS, Ofício
Circular 23/2023/MDS/CNAS/SE/CAC destinado aos presidentes dos CEAS acerca do custeio da
participação da sociedade civil na 13° Conferência Nacional com o seguinte conteúdo: Senhores/as
Presidentes,  Ao tempo em que cumprimentamos Vossa Senhoria e, visando atender às deliberações da
319ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS,  realizada em julho de
2023, após debate no âmbito da Comissão Organizadora da 13ª Conferência Nacional, o CNAS vem
confirmar  que, como em conferências anteriores,  há a parceria efetiva do Conselho Estadual na garantia e
viabilização da emissão das passagens de ida e volta,  bem como o traslado - deslocamento local de
moradia/aeroporto/local de moradia dos delegados da sociedade civil eleitos nas conferências estaduais
para participação na Conferência Nacional de Assistência Social; enquanto que o CNAS assume a
responsabilidade de garantir os seguintes serviços para os delegados da sociedade civil: traslado aeroporto
Brasília/hotel/local do evento/hotel/Aeroporto Brasília; hospedagem com café da manhã e alimentação
(almoço e jantar) durante os dias da conferência nacional.  Visando buscar caminhos complementares para
que o Estado cumpra seu compromisso no custeio dos delegados da sociedade civil, o  Fórum Nacional de
Secretários de Assistências Social - FONSEAS fez consulta formal à Secretaria Nacional de Assistência
Social - SNAS sobre a possibilidade de custeio de despesas com representantes da sociedade civil na
participação da 13ª Conferência Nacional de Assistência Social com recursos oriundos do Índice de
Gestão descentralizada do Programa Bolsa Família – IGD/PBF. Informamos que a SNAS acionou a
Secretaria Nacional de Renda de Cidadania – SENARC, que por sua vez  confirmou essa
possibilidade. Diante do exposto, o CNAS informa que fez a mesma consulta a todas as Secretaria
Estaduais com cópia aos Conselhos Estaduais de Assistência Social e solicita que os Conselhos Estaduais
de Assistência Social confirme formalmente seu compromisso de custear as despesas mencionadas acima
para os delegados da sociedade civil,  respeitando-se a paridade entre os delegados representantes do
Governo e da Sociedade Civil, bem como a representação proporcional entre os delegados dos segmentos
dos usuários, dos trabalhadores e das entidades, tendo como referência o Informe CNAS Nº 4/2023 –
distribuição de delegados, representantes dos municípios, dos estados e do distrito federal que comporão
as delegações para a 13ª Conferência Nacional de Assistência social. Agradecemos mais uma vez a
parceria e colaboração dos Conselhos Estaduais para a realização de uma conferência nacional
democrática e participativa que culminará com a aprovação de deliberações com diretrizes para o
aprimoramento do SUAS, coroando com sucesso o encerramento do processo conferencial de 2023. A
Conselheira Fabiane com a palavra fala que quanto às pautas, o conselho possa formalizar o processo de
recebimento e oficializar o Estado para que se pronuncie se tem a capacidade de fazer o pagamento, ou
não, organizando de forma oficial para que o conselho possa encaminhar a resposta também via ofício para
o próprio Ministério, que embora o ministério tenha liberado os recursos do IGD bolsa, já poderiam ser
usado para custear a conferência não na sua totalidade. A questão que esse ano de 2023 tem pouco
recurso, porque no ano passado foi feito a aquisição todo o material permanente para as capacitações e as
atividades do programa bolsa família, que estava praticamente sem monitoramento. Falou que a comissão
terá que se reunir para avaliar as despesas, têm os recursos reservados para a conferência mas que acredita
que talvez não dê pra pagar tudo. Fabiana avalia pelo menos mais de 100.000,00 só de passagem, para que
todos os delegados possam participar, embora o ofício do Ministério está solicitando, que os Estados se
pronunciem com relação aos delegados da sociedade civil e os delegados governamentais, que são dezoito
ao todo. Foi feito o remanejamento de custo para Conferência Estadual só falta abrir os processos, e para
as passagens vai ter que ser feito uma projeção de quanto vai entrar no IGD bolsa família, está em torno
hoje de 90.000,00 em fundo, não pode usar todo esse recurso para custear a ida da delegação, se não vai
ficar sem recursos para fazer o monitoramento e o acompanhamento do programa, e que até lá, estará
caindo outras parcelas para ser analisado. Em seguida Marines fala sobre o convite via ofício circular
3/2023/SNAS/DEFNAS, acerca do convite para participarem do Encontro Nacional de Integração do
Fundo Nacional de Assistência Social com os Fundos Estaduais de Assistência Social, essa reunião irá
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acontecer nos dias 12 e 13 de setembro em Brasília e foram disponibilizadas uma vaga para a Secretaria de
Estado, uma vaga para a dirigente da FEAS local, duas vaga para a equipe do FEAS local e uma vaga para
uma representante do CEAS. Fabiane levanta um histórico de 2019 para trazer esclarecimento a presidente
Maria Antônia, que desde 2019 o fundo não reúne os Estados para dialogar sobre a questão orçamentária
para a política de assistência social na execução orçamentária financeira, foram três anos com um governo
Federal que mal respondendo consultas, só tinha disponível para comunicação o aplicativo whatsapp. Esse
ano tem um novo diretor nesse novo governo, ele já vai por esse encontro de alinhamento, que é
importante para representantes do conselho, geralmente eles não convidavam as CEAS, eles abriram e
informaram que a partir de outubro vão abrir novas agendas para apoio técnico, em 2024 é possível que
eles comecem a fazer visitas aos Estados, que não se sabe como vai ser a metodologia dessa programação,
vão ser dois dias e que parece, que eles vão abrir o espaço para que os Estados falem um pouco também de
como que eles financiam a assistência social dos seus Estados, que acha importante a participação do
Conselho, porque o conselho aprova todas as contas, Marines fala o evento será exclusivo para os
Secretários Estaduais responsáveis pelo SUAS, para os Dirigentes e equipes dos FEAS, além da
participação do Controle Social por meio dos Conselhos Estaduais de Assistência Social e tem como
objetivos estreitar as relações, discutir um plano integrado de ação entre FNAS e FEAS, fortalecer
a interação entre essas instituições e na perspectiva de assessoramento e apoio os Fundos Municipais
(FMAS), além de construir referências para a organização das atividades dos FEAS e avançar no debate
sobre as competências dos fundos Estaduais. Continuando, Fabiane fala que o governo Federal está
revendo uma conferência que foi lançado em 2019, no qual diz que os municípios que tem, mais de três ou
quatro parcelas em conta os reparos Federais, o governo federal, ele não paga mais parcelas integral, por
exemplo na questão do CRAS de porte médio, até 20.000 habitantes cada CRAS recebendo do Governo
Federal 6.000,00 mensal para ter a despesa por idade, para auxiliar as despesas, faixa essa mesma idade
para auxiliar, em vez de receber os seis, se o município tiver mais de três parcelas em conta, em vez de
receber os seis, ele só estava recebendo em torno de dois e pouco, então, sobre a justificativa do Governo
Federal que se não está tendo execução financeira, ele não pode receber as parcelas cheias, essa Portaria o
Governo aproveitou para revogar, pelo que foi entendido pela proposta de revogação, não vai fazer muita
diferença, vai continuar os municípios, essa é uma das justificativas. O papel do Conselho é acompanhar
os recursos públicos Federais, se está tendo gastos, se está tendo essa aplicação ou não, porque o recurso
está parado na conta e faltando condições de trabalho. Tem que fazer a gestão de acompanhamento, o
papel do Conselho é muito importante não só de aprovação do fundo, mas durante o exercício em pauta
fazer esse acompanhamento da aplicação dos recursos, e para fazer precisa ter conhecimento. Enquanto
Secretaria não vai ser possível mandar todas essas pessoas, no máximo será mandado três pessoas para
essa capacitação, por mais que tenha aberto cinco vagas na própria SUGESP, não tem liberado mais de
três pessoas para viagem fora do Estado. Eles têm limitado no máximo três pessoas, então não adianta se
comprometer que vai conseguir mandar mais que isso, e foi conversado com o Bruno para colocar ao
conselho para ver se haveria essa possibilidade do Conselheiro poder ir. Marines, pergunta presidente
Maria Antônia, a questão do  a questão da participação do CEAS, pois terão vários eventos com datas
próximas, inclusive a reunião trimestral do CNAS no dia 12. Para ficar algo definido, a presidente
questiona se algum conselheiro se disponibilizaria para compor a equipe que irá participar do Encontro,
como não houve manifestação de interesse a presidente se dispôs para se fazer presente no evento. Em ato
continuo Coordenador, do Fórum Municipal dos Usuários do SUAS de Candeias do Jamari, senhor Carlos,
se apresenta como conselheiro da Saúde, expressa sua experiência no âmbito do controle social e informa
que será realizada a conferência de saúde mental próximo a conferência da assistência social. Em ato
contínuo, a presidente Maria Antônia passa a palavra para o convidado Douglas Cunha, assessor do FEAS,
que vai apresentar a proposta das prestações de contas do cofinanciamento Estadual aos municípios.
Douglas cumprimenta a todos os conselheiros e clarifica que essa prestação de contas de 2021, antes
trouxe uma introdução para mais esclarecimentos, em 2020 o Estado começou a cofinanciar os Municípios
esse cofinanciamento se baseia na lei de 3.842, que autoriza o repasse de fundo a fundo, do FEAS para os
fundos Municipais, depois tem a lei complementar 143 de 26 de dezembro de 1995, essas leis, em 2020 foi
aprovado a prestação de contas pelos conselhos municipais de assistência social, o que será aprovado é a
nossa efetividade dos recursos repassados aos Municípios. Foi feito uma análise de prestação de contas
desses 52 municípios, foi feito relatórios, foi para o controle interno, que emitiu o parecer que os
processos estavam de acordos com as normas, logo após, foi encaminhado o retorno de novo, em seguida,
foi encaminhado os processos para que o Conselho Estadual deliberar acerca dos processo de
cofinanciamento e não da prestação de contas do Município. Após a apresentação e esclarecimentos de
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dúvidas (vide 44min da gravação), a presidente Maria Antonia da inicio a votação da aprovação dos
processos do cofinanciamento Estadual aos Municípios, que foram aprovados por unanimidade. Em
seguida a assessora Weidila Dias, representante da equipe da vigilância socioassistencial da SEAS, se
apresenta cumprimentando os conselheiros, sua fala na reunião foi acerca da pauta que trata sobre a
apreciação e aprovação da Nota Técnica. A mesma começou abordando que começou desde o ano de 2019
o processo de implantação da Vigilância no Estado de Rondônia, uma vigilância socioassistencial estadual
e no ano seguinte 2020, começou o processo de monitoramento com visitas a cada um dos equipamentos
da rede SUAS Rondônia, que anualmente tem feito essas visitas em todos esses equipamentos, que estão
no cadastro CADSUAS: CRAS, CREAS, Centro de Convivências, Unidades de Acolhimento, Centro Dia
e similares, que visitam todos os equipamentos com intuito de assimilar três eixos previsto na nota técnica
federal de nr 27, nessa avaliação analisa a estrutura física, os recursos humanos, ver o que tem de
trabalhadores, se está de acordo com os cadernos de avaliação técnica, e também é revisado os serviços de
como estão sendo ofertados os serviços à população, e nesse processo é encaminhado para o conselho, o
relatório anual onde faz o resumo de como foi feito essas ações, e o que se conseguiu encontrar de
resultados. Em seguida faz a apresentação dos resultados constantes no relatório anual (vide 1h38) e em
seguida apresentou a nota técnica nº 1/2023 (metodologia de análise socioterritorial dos servidos
socioassistenciais tipificados (vide 2h10). Em ato contínuo a presidente Maria Antônia, abre o espaço de
votação para aprovação da Nota Técnica, sendo aprovada por unanimidade. Dando continuidade a
assessora Marines fala a respeito da pauta 4, Panorama do processo conferencial 2023, etapa municipal, e
aludiu que como a comissão vai se reunir para definir algumas questões dos check list da 13ª CONFEAS,
informa que os 52 municípios convocaram a conferência, hoje está acontecendo a conferência de Pimenta
Bueno, e que está faltando quatro para ser realizada, a conferências Espigão D’Oeste dia 16 e 17 de
agosto, Mirante da Serra Dias 14 e 15, Rio Crespo dia 16, Montenegro dia 17 e Parecis para agora dia 9.
Também informou que o CNAS solicitou uma reunião com o CEAS  e o CMAS do Município de Cacoal,
a reunião vai ser virtual, e que a pauta será para apuração de uma denuncia, que é preciso oficializar e
responder que dia poderemos fazer essa reunião e que precisa mobilizar o próprio conselho municipal para
que esteja presente nesse dia, que ficou proposto entre dia 10 e 11 de agosto. Também ficou acordado a
confecção das minutas dos expedientes para convidar os palestrantes para 13ª Conferência Estadual de
Assistência Social, dentre outras ações pertinentes. Nada mais havendo a tratar, a senhora
presidente Maria Antônia Oliveira de Almeida, deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu,
Marines Maciel Paixão Silva, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai assinada eletronicamente
pelos Conselheiros presentes, os quais consentem com a divulgação de sua imagem registrada na gravação
desta reunião pública.

 

6 - ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº Descrição:

1 Confecção e publicação da Resolução de aprovação da efetividade dos processos de
cofinanciamento aos municípios; 

2 Confecção e publicação da Resolução de aprovação da Nota Técnica nº 01

 

7 - GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:

- Link: https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/3NT95pLAF6cCy95

Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, solicite uma cópia do arquivo de
mídia para a Casa dos Conselhos Estadual - SEAS através do email: gcc@seas.ro.gov.br.
 

8 - PRÓXIMA REUNIÃO:

- Tipo de Reunião: Processo Conferencial

- Data: a definir
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- Horário: 9h

 

Maria Antônia Oliveira de Almeida
Presidente do CEAS-RO

Documento assinado eletronicamente por FABIANE APARECIDA PASSARINI , Coordenador, em
29/12/2023, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria Antônia Oliveira de Almeida , Usuário Externo, em
29/12/2023, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Laura Cristina Anastácio Rodrigues , Usuário Externo, em
29/12/2023, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Barbosa de Jesus , Usuário Externo, em
29/12/2023, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luzivera Mosquini Nogueira, Técnico(a), em 29/12/2023,
às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por José Roberto Candido da Silva , Usuário Externo, em
29/12/2023, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sirley Rosario Corsino do Carmo , Chefe de Núcleo, em
29/12/2023, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marines Maciel Paixao Silva , Assessor(a), em 29/12/2023,
às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por EVELINE LOURENCO DOS SANTOS , Usuário Externo,
em 29/12/2023, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0043498380 e o código CRC 92F47E2F.

Referência: Processo nº 0026.000285/2023-95 SEI nº 0043498380
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